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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 362/14 

Contrato/ Adit ivo nº. 293/2020 
Processo Administrat ivo n.0 19.385/2020, anexo ao de nº 19.023/20 14 - LOCAÇÃO 
Locatári o: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: MARCELO GARCIA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL 
Aditamento: renegociação de va lores 

Pe lo presente instrumento pa rti cular de contrato de locação e na melhor forma de dire ito, de um lado, como 
LOCADORES, o Sr. MARCELO GARCIA, bras ileiro, portador da Cédula de Identidade nº 15.495.292, inscr ito no 
CPF/MF sob o nº 026.992.948-70, res ide nte e domici liado na Rua Dr. Cardoso de Almeida, 1.367, Ap. 102 , Centro, 
Botucatu-SP; e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sediado na Praça Professor 
Pedro Torres, nº 100, centro, dev idamente inscri to no CN P J/M F sob o nº 46.634. 1Ol/000 1-1 5, neste ato em 
competência de legada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretária 
Municipal de Ass istência Soc ial, SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO, bras ileira, casada, res idente e 
dom icil iado nesta cidade, po1iadora da cédu la de identidade RG nº. 12.600. 17 1-6 e inscrita no CPF sob nº. 
044.975.298-43 , com base no Processo ac ima descrito, e ainda com fu ndamento nas dispos ições da lei fede ral nº. 

8.666 de 2 1 de j unho de 1.983 , com alterações introd uzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, 
pe la Le i nº. 8.245 de 08 de outubro de 1. 99 1 têm entre si , como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas ce lebrado em 02 de j ul ho de 2.0 15, nos autos do processo admin istrativo ac ima descrito, pe los motivos 
dev idamente j ust ificados e autorizados, ap licando-se o desconto negoc iado com o locador de 25% no va lor locatício 
que passará a vigorar com o va lor de R$ 2.700,00 (Dois mi l e setecentos reais) mensais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O desconto ac ima concedido vigorará a partir da competência de setembro/20, cujo 
vencimentos se dará no dia 07/1 0/2020; até o fina l do presente contrato, ressalvado a possibi lidade de nova negoc iação 
em caso de prorrogação do período locatíc io. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as dema is cláusu las do instrumento pri ncipal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento paiiicu lar, em três vias de igua l teo r e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu 

TESTEMUN HAS: 

ç~ A O~~ 
Andrea Cristina Panhim Amaral 

Diretora do Departamenco 
de Compras e '-,citaçoes 
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